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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

1 Justificativa da necessidade da contratação:
Considerando a necessidade do Departamento de Assistência Social, a contratação do serviço de 
revisão de 20.000 KM, para o veículo HYUNDAI HB20, placa: RYV5D03, frota 158, decorre da 
importância de assegurar a continuidade das operações, o desempenho adequado do equipamento e a 
preservação da garantia técnica oferecida pelo fabricante. A manutenção preventiva e a revisão periódica 
são essenciais para garantir a segurança operacional, evitar falhas mecânicas e prolongar a vida útil do 
equipamento.
A revisão será realizada conforme os requisitos técnicos e operacionais estabelecidos pelo fabricante, 
assegurando a utilização de peças e componentes originais, o que é imprescindível para a manutenção 
da garantia técnica. Nesse sentido, justifica-se que o serviço seja contratado diretamente do fornecedor 
original ou de representante autorizado, conforme previsão no Art. 75, IV, "a" da Lei nº 14.133/2021, 
que dispõe:

"Art. 75. É dispensável a licitação: (...) IV - para contratação que tenha por objeto:
a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à 
manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses 
equipamentos durante o período de garantia técnica, quando essa condição de 
exclusividade for indispensável para a vigência da garantia."

A contratação direta está fundamentada na exclusividade técnica do serviço e na necessidade de 
preservação da garantia de fábrica, condição indispensável para evitar prejuízos à administração pública 
decorrentes de eventuais falhas ou custos adicionais relacionados a intervenções realizadas por terceiros 
não autorizados.
Além disso, a execução do serviço por uma empresa não autorizada pode comprometer o desempenho 
do equipamento e acarretar perda da garantia, representando risco técnico e financeiro. Portanto, a 
revisão deve ser realizada por profissional ou empresa qualificada e reconhecida pelo fabricante, 
garantindo a qualidade, segurança e eficiência do processo.

2 Descrição sucinta do objeto:

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QUANT.
EST.

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1 Hr. Revisão 20.000 KM ou 2 ano 0.90 R$ 377,92 R$ 340,13
2 Und. Filtro do combustível completo 1 R$ 49,28 R$ 49,28
3 Und. Junta do bujão de óleo 1 R$ 6,42 R$ 6,42
4 Und. Conjunto do filtro do óleo do motor 1 R$ 69,94 R$ 69,94
5 Und. ELEMENTO FILTRANTE 1 R$ 78,39 R$ 78,39
6 Ltr. HMB óleo helix ultra AH 5W30 A5/B5 TB 3.6 R$ 71,50 R$ 257,40

VALOR TOTAL R$ 801,56

3 Justificativa da escolha da solução entre as disponíveis no mercado:
A solução encontrada é única que atende de forma integral às necessidades institucionais 
identificadas. Após uma análise detalhada das opções disponíveis no mercado, constatou-se que 
nenhuma outra alternativa reúne as especificações técnicas, a funcionalidade e o custo-benefício 
necessários para suprir as demandas.

4 Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual:
A quantidade a ser contratada se encontra no item 2.

5 Estimativa de despesa e definição do valor estimado da contratação com base na realização 
de pesquisa de preços devidamente documentada, com os parâmetros estabelecidos no art. 23, 
caput c/c § 4º, da Lei nº 14.133/2021, justificando, assim, o preço da contratação:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23%C2%A74
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O valor para a contratação é de R$ 801,56, foi definido com base no orçamento apresentado pela 
empresa HYUNDAI GAMBATTO CHAPECO, representante da marca. Vale ressaltar que a 
contratação é estimada, e que só serão cobrados os itens realmente utilizados.

6 Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos 
ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade:
Neste caso a data fim para a conclusão da contratação será até 20 de março de 2026. Desta forma 
com a grande urgência na aquisição das peças e serviços, justifica-se a aquisição por meio da 
necessidade de revisão de veículo para seu adequado funcionamento.

Art. 75 § 3º Lei 14.133/21: As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis…

7 Grau de prioridade da contratação em baixo, médio ou alto:
Os itens a serem adquiridos são de alta prioridade.

8 Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro DFD (quando houver) para a 
sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão realizadas:
Não se enquadra neste Item.

9 Razão da escolha do contratado:
Conforme justificado, o contratado será o que apresentou o menor preço para os itens solicitados:  
HYUNDAI GAMBATTO CHAPECO CNPJ: 19.390.998/0001-06.

10 Regularidade com a seguridade Social e ao FGTS
a) Apresentou Certidão Negativa de Débito Federal com validade até 01/08/2026.
b) Apresentou Certificado de Regularidade de situação do FGTS, com valide até: 07/04/2026.

Riqueza/SC, na data de sua assinatura.

_________________________________
CLEIVA INES FRAPORTI FERRABOLI

Diretora de Assistência Social

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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